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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA JAQUELINE SILVA - GAB. 03

 
EMENDA 

EMENDA SUPRESSIVA Nº   

 

 

Ao PL 1194 de 2020, que “Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para exercício
financeiro de 2021 e dá outras providências”.

 

Suprima-se do Projeto de Lei em epígrafe o Art. 47, renumerando-se os demais.

 

JUSTIFICAÇÃO
 
 

O art. 47 do Projeto de Lei que se pretende alterar dispõe sobre a proibição de reajuste de
auxilio alimentação acima dos valores médios pagos no âmbito do Distrito Federal, infingindo o
disposto no art. 112 da LC 840/2011 e o Dec. 35.414/2014

 
 

Brasília, 23 de junho de 2020.
 
 

JAQUELINE SILVA
Deputada Distrital
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